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A queBtfto âo auffraglo feralnino pode aer «atudada de dlfferon* 

) taa modoa» aomo aaj|ajn a amplútude que tem aitizigido^ a a aoneoaaõaa . 

taa» oa reaultadoa eolhidoa eta* Ha porán: um aapeoto que não dava aer

eaqueoidoy a equidade aoeial*

Obaerrado aob eate ponto de vlata apraaentam-ae^ entra outroa

úa aegulntea argumentoa que depo^ inoonteataTeXmente a favor»

C
/

avor* ,

 ̂ ' Aa mulharea aão obrlgadaa á obaerveranala da lol^y^deve pola

aaalatlr-lhoB oa direltoa de eacolher aeua repreaentantea no Podar Lei»

gljaiatlvo# j  '

2^) Aa leia affaetani as mulheres*

' °) As leia que aa mulheraa t€an que obaarvar do mesmo modo qua

08 homena tem sido feitas até agora aem que ellas tenham sido aonsulta»

das, o que no regimen d«noorati0o« aonstitua verdadeira injuatiga*
■V

Í4̂ ) Xa Legislação referente, à infanela são imprescendiveia qa oonhe

«imentoa e a experienela da wull?«r*

5®) As leia votadas noa congressos tera inegável reperausaaÕ sobra 

o Imr.
í)U “Vvvcis i« CoiÁiCua*̂ '

A experienela femtoljoa fomere/»í.a pois indubitavelmente eUraento»

e ésolarecimentoa uteia a Legialaçao» J
é®) 0 faoto de dão terem as mulheres culta# e preparados dl-

L

reitos civioo-politicos as colloca n\»na situação deprimente pei^nte o 

eleitorrdo raaeculino muitas vesea Individualmente inferior a ellaa e en

tretanto possuidor do direito do cidadania*

7®) 0 faoto do terem aa mulheroíb os direitos de cidadania lhes da

aquella noção de reaponaablliâade adv«an do exereicio de uma determinada 

funeção*
, ..I

8®) Aa maea conaffe.entea doa problemaa naoionaea póáem inoulear mais
•é
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oomple^tamont* aos filhos a ncx̂ ao dos sous âOYerss pare oom a Patrla«^ 

9®) j O xnmoro senipre «resoente de nmlheras que vivera do sou tra» 

balhOj toma neoessarlo que as condições desse trabalho sejara regu

lamentadas por dispositivos legaes#

10®}' Hixaminanâo oonsodenclosamente a questão fiea patente que os

argumentos contrários sao negativos> baseando-se não na experiencia mas
1

miof^mente nos preconceitos*
í '

11°} A penetração da mulher na política visa antes de nais nada 

0 Inijere: se geral*


